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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 9.030, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Cessa a designação do servidor que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R    E    S    O    L    V    E    :

Art. 1º Cessa, a partir da presente data, a designação 
do servidor MILTON BRESSANIN, portador do RG/SP. 
12.311.611, da função gratificada de ENCARREGADO DA 
GUARDA MUNICIPAL, concedida através da Portaria nº. 
8.759, de 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,                                                   
26 de agosto de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.031, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Cessa a designação do servidor que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R    E    S    O    L    V    E    :

Art. 1º Cessa, a partir da presente data, a designação 
do servidor SANDRO ROGÉRIO MESQUITA, portador do 
RG/SP. 41.268.182-1, da função gratificada de AGENTE 
DE MONITORAMENTO DE IMAGEM, concedida através da 
Portaria nº. 8.778, de 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,                                                   
26 de agosto de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.032, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Cessa a designação do servidor que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R    E    S    O    L    V    E    :

Art. 1º Cessa, a partir da presente data, a designação do 
servidor ADEILTON GOMES DOS SANTOS, portador do RG/
SP. 29.417.360-2, da função gratificada de ENCARREGADO 
DE LIMPEZA - VIAS PÚBLICAS, concedida através da 
Portaria nº. 8.683, de 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,                                                   
26 de agosto de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.033, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Designa servidor para exercer a função 
gratificada que especifica, e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R     E     S     O     L     V     E      :

Art. 1º Fica o servidor ADEILTON GOMES DOS SANTOS, 
portador do RG/SP. 29.417.360-2, ocupante do emprego 
público efetivo de Agente do Executivo I, designado para, a 
partir de 27 de agosto de 2021, exercer a função gratificada 
de ENCARREGADO DE MEIO AMBIENTE.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo 
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por 
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da 
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,     26 de 
agosto de 2021

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.034, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Designa servidor para exercer a função 
gratificada que especifica, e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R     E     S     O     L     V     E      :

Art. 1º Fica o servidor MILTON BRESSANIN, portador 
do RG/SP. 12.311.611, ocupante do emprego público efetivo 
de Guarda Patrimonial I, designado para, a partir de 27 de 
agosto de 2021, exercer a função gratificada de AGENTE 
DE MONITORAMENTO DE IMAGEM.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo 
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por 
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da 
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,     26 de 
agosto de 2021

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.035, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Designa servidor para exercer a função 
gratificada que especifica, e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R     E     S     O     L     V     E      :

Art. 1º Fica o servidor SANDRO ROGÉRIO MESQUITA, 
portador do RG/SP. 41.268.182-1, ocupante do emprego 
público efetivo de Guarda Patrimonial I, designado para, a 
partir de 27 de agosto de 2021, exercer a função gratificada 
de ENCARREGADO DA GUARDA MUNICIPAL.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo 
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por 
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da 
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,     26 de 
agosto de 2021

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 106/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021
OBJETO: Aquisição diversos materiais de informática. 

A realização da sessão será no dia 14 de setembro de 
2021, às 08:30 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL Nº 107/2021 - PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2021

OBJETO: Aquisição de resmas de papel sulfite A-4. 
Entrega dos envelopes de documentos, propostas e 
credenciamento. Dia 15 de setembro de 2021, às 9:00 horas, 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura.

Os editais completos estão disponíveis para consulta 
e retirada nos endereços eletrônicos: www.barrabonita.
sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoes e www.
comprasgovernamentais.gov.br. Barra Bonita, 26 de agosto 
de 2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Barra Bonita

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
BONITA

Aviso de Republicação de Licitação – Edital nº 21/2021 
– Pregão Presencial para Registro de Preços – nº 20/2021

OBJETO: Registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços com 
fornecimento de guindaste de 35 toneladas e guindaste de 
70 toneladas, para retirada e recolocação de conjunto moto 
bombas submersas instaladas em diversos poços semi 
artesianos e serviços diversos desta autarquia, conforme 
necessidade. Entrega dos envelopes de documentos, 
propostas e credenciamento: Dia 14 de setembro de 2021, 
as 08:00 horas, no Departamento de Compras da Autarquia.

O Edital na integra e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no Departamento de Compras 
da Autarquia, localizada na Rua Winifrida nº 339, Centro, 
Barra Bonita – SP, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas ou podem ser obtidos na integra e seus 
anexo pelo site www.saaebarrabonita.com.br . Para maiores 
informações e dúvidas telefone (14) 36043600 ou pelo 
e-mail saaebarrabonita@terra.com.br ou saaecompras@
terra.com.br. Barra Bonita (SP), 26 de agosto de 2021. José 
Arlindo Reginato Dias - Superintendente do Saae.
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